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L E I  C O M P L E M E N T A R   Nº 1.146 /2020. 

 

 

 

“Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Dom Viçoso”. 

 
 

 
 A MESA DIRETORA do Poder Legislativo de Dom Viçoso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que ela propôs, a Câmara Municipal aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 Artigo 1º - Os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo do Município de 
Dom Viçoso, constantes do Anexo III da Lei Complementar 1.097/2017, ficam 
reajustados no percentual de 8,00% (oito por cento), a partir do dia primeiro de janeiro 
de 2020. 
 

Artigo 2º - O percentual de reajuste objeto desta Lei incidirá no vencimento dos 
servidores do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Dom Viçoso, efetivos e 
comissionados. 

 
 
Artigo 3º - O reajuste desta Lei, não se aplica aos servidores que percebem 

salário mínimo. 
 
 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2020. 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO, 29 DE JANEIRO DE 2020. 
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